
    Nº 1728, quinta-feira, 10 de junho de 2021

 

LEI Nº 8.948, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial.

 

 O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e
68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar a seguinte modalidade de
aplicação de despesa, no orçamento vigente  do Fundo Municipal de Saúde – FMS, no valor de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), na seguinte classificação funcional programática:

 

Unidade 
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Nome Projeto/
Atividade

Fontes
de

Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
complementar -

serviços hospitalares -
FMS

0.6.78 4.4.50 4.000.000,00

TOTAL      4.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta Lei possui como Anexos os documentos SEI (8961626) - Balanço Patrimonial e SEI
(8961634) - Demonstrativo de Superávit Financeiro 2020

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9469579 e o
código CRC D785EA11.

 

LEI Nº 8.949, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Comunidade Palavra Viva de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade Pública a Comunidade Palavra Viva de
Joinville-SC, associação civil sem fins lucrativos, de caráter solidário, com sede no município de
Joinville.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9476029 e o
código CRC F9435EF8.

DECRETO Nº 42.849, de 08 de junho de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
RAQUEL BASTOS ROQUE PEREIRA, matrícula n. 14.900, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 31 de
janeiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/06/2021, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9447178 e o
código CRC 2C5E726D.
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DECRETO Nº 42.904, de 10 de junho de 2021.

 

Nomeia membros para integrar o Comitê
Permanente de Desburocratização - CPD.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em consonância com o disposto nos
arts. 3º a 6º, da Lei Complementar nº 414, de 04 de junho de 2014, que dispõe sobre o registro de
pessoas físicas e jurídicas e o processo eletrônico de concessão do alvará de licença para localização
e permanência e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Comitê Permanente de Desburocratização
- CPD, para um mandato de 02 (dois) anos, compreendido entre 08 de junho de 2021 até 07 de
junho de 2023, os representantes dos seguintes órgãos e instituições:

 

I – Secretaria da Fazenda

Titular: Sahmara Liz Botemberger

Suplente: Heloisa de Moraes Menegazzo

 

II – Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Titular: Eduardo Felipe Heinemann Gassenferth

Suplente: Larissa Rodrigues Brouco

 

III - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Unidade de Aprovação de
Projetos

Titular: Milene Karin Stahl

Suplente: Lizandra Almeida Witt

 

IV – Vigilância Sanitária

Titular: Isis Cristina Rezende de Almeida

Suplente: Vinícius Felipi Sanzon

 

V – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Unidade de Atendimento

Titular: Marize Joanini de Oliveira
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Suplente: Josimar Neumann

 

VI – Associação de Joinville e Região da Pequena, Micro e Média Empresa -
AJORPEME

Titular: Cintia Ebert Huang

Suplente: Maria Salete Rodrigues Pacheco

 

VII – Associação Empresarial de Joinville - ACIJ

Titular: Rudimar Back Defreyn

Suplente: Veríssimo da Cunha Batista

 

VIII – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE

Titular: Jaime Arcino Dias Júnior

Suplente: Mônica Denize S. Gehlen

 

IX – Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville

Titular: Luciano Mendonça Seiler

Suplente: Jaqueline Fernanda de Moura

 

Art. 2º O presidente do CPD será o titular da Secretaria da Fazenda, conforme
disposto no art. 4º, § 5º, da Lei Complementar nº 414, de 04 de junho de 2014.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9475481 e o
código CRC 7463C601.
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DECRETO Nº 42.890, de 09 de junho de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a LORESTO
ANTONIO DE SOUZA, matrícula n. 12.009-3, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional II - Vigia, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”,
da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 24 de maio de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de maio de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 10/06/2021, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9460397 e o
código CRC 5D6D2AB1.

DECRETO Nº 42.900, de 10 de junho de 2021.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 501, de 28 de maio de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 09 de junho de 2021:

 

- Christine Bohm da Costa, para o cargo de Gerente Técnico de Odontologia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9474496 e o
código CRC 1BF72FD7.

DECRETO Nº 42.901, de 10 de junho de 2021.

 

Altera os Incisos I e II, do Art. 1º, do Decreto nº
38.551, de 24 de junho de 2020, que nomeia
membros titulares e suplentes para constituir o
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC,
instância do Sistema Municipal de Cultura – SMC,
instituído pela Lei nº 6.705, de 11 de junho de 2010.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições, com fundamento no
Inciso IX, do Art. 68, da Lei Orgânica do Município de Joinville, e tendo em vista o disposto nos
artigos 15, 15-A, 16, 17 e 18 da Lei nº 6.705, de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado, para terminar o atual mandato, de 01/05/2020 a 30/04/2022,
o inciso I do art. 1º do Decreto nº 38.551/2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...
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I – Representantes da Sociedade Civil:

 

c) Área de Comunicação em Cultura

Titular: Patricia Stahl Gaglioti

Suplente: Karoline Lopes

(...)

f) Área de Dança

(...)

Suplente: Deivison Maicon Garcia

l) Área de Teatro e Circo

Titular: André João Mira

Suplente: Jackson Luiz Amorim

(...)

II – Representantes do Poder Público Municipal

(...)

c) Secretaria de Cultura e Turismo – Ensino e Artes

(...)

Suplente: Carlos Alberto Franzoi" (NR)

 

Art. 2º A alteração promovida no art. 1º deste Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9474625 e o
código CRC 8A0C6A9A.

DECRETO Nº 42.905, de 10 de junho de 2021.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 10 de junho de 2021:

 

- Samara Hofmã da Silva, para o cargo de Coordenadora II da Área de
Atendimento ao Cidadão.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9475549 e o
código CRC A74E4123.

DECRETO Nº 42.908, de 10 de junho de 2021.

 

Nomeia membros para compor o Conselho
Municipal da Juventude.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.095, de 23 de março de
2000, que cria o Conselho Municipal da Juventude e dá outras providências, com suas respectivas
alterações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal da Juventude:

 

I – representantes do Poder Público Municipal:

 

a) Secretaria de Educação
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Titular: Deyze Zapelini Faust

Suplente: Lucas Gabriel Ribeiro Martins

 

b) Secretaria de Gestão de Pessoas

Titular: Mariane Maria Braz

Suplente: Luiza Roberta Schneider

 

c) Secretaria de Esportes 

Titular: Luis Fernando da Rosa

Suplente: Daniel Fernando Scalco

 

d) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Titular: Deivid Rodrigo Correa

Suplente: Marcela da Cruz Soares da Silva

 

e) Secretaria de Governo

Titular: Rodrigo Rossetti Pessoa

Suplente: Elizangela Mary Dal Posso

 

f) Secretaria de Cultura e Turismo

Titular: Ronaldo José de Espindula

Suplente: Marcelo Octavio Negreiros de Mello 

 

g) Secretaria de Infraestrutura Urbana

Titular: Erika Evelyn Faria

Suplente: Eduardo Mendes Simões de Freitas

 

h) Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Titular: Willian Echer

Suplente: Eduardo Felipe Heinemann Gassenferth

 

i) Secretaria de Comunicação

Titular: Ângela de Thomaz Domingues

Suplente: Simone Sales da Silva
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II – representantes de segmentos da sociedade civil organizada:

 

a) segmento dos jovens empresários

Titular:  Tahina Alfeu Kupas

Suplente: vago

 

b) movimento estudantil secundarista

Titular: Oseias Filipe Severino

Suplente: vago

 

c) movimento estudantil - graduação/pós-graduação

Titular: Allisom de Jesus

Suplente: Larissa Stefhanie Pereira

 

d) juventude religiosa

Titular: Jonas Claudino Marcelino

Suplente: vago

 

e) entidades/organizações de tratamento de dependentes químicos

Titular: Victor Hugo Bernardes

Suplente: vago

 

f) organizações/entidades de grupos de gênero, diversidade, etnia

Titular: Fernanda Mendes Xavier

Suplente: vago

 

g) segmento cultural

Titular: Felipe Eduardo Köhn

Suplente: Heidi Bublitz Schubert

 

h) segmento esportivo

Titular: Hellen Stefany Tavares

Suplente: vago

 

i) entidades/organizações sobre mobilidade urbana e sustentabilidade
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Titular: Júnior Gomes da Silva

Suplente: Jonas Marssaro

 

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal da Juventude terão mandato de dois
anos, a partir do dia 10/06/2021 até 09/06/2023, sendo-lhes permitida uma recondução.

 

Art. 3º A função de membro do Conselho Municipal da Juventude é considerada
de relevante interesse público e não será remunerada.

 

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/06/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9476915 e o
código CRC 443E3701.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 133/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores ROSANE GUEDES DA ROZA, CRISTINA DE
ALMEIDA PRADO e LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 22/21, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades do servidor José Carlos Rodrigues, matrícula nº 11.438, Condutor de Veículo
Automotor, lotado na Secretaria de Educação, por suposta conduta inadequada no exercício de suas
funções, conforme fatos relatados no Memorando nº 024-SED/GAB-2021 (SEI 9451373) e demais
documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VIII e X, do art. 155 e incisos VII e XIV, do art. 156, todos da Lei
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Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/06/2021, às 18:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9451385 e o
código CRC 2562E34C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 132/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 05/21, conforme Memorando SEI nº 9436773/2021 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/06/2021, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9444623 e o
código CRC F3260A29.

 

EDITAL SEI Nº 9314329/2021 - SEFAZ.NAD

 

 

Joinville, 24 de maio de 2021.

 

COMUNICADO AOS CONTRIBUINTES DO IPTU

QUE SE ENQUADRAM NAS HIPÓTESES DE ISENÇÃO DO IMPOSTO

PREVISTAS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 79/1999 E Nº 366/2011

Com fundamento no § 1º, do artigo 2º e no § 2º, do artigo 10 da Lei Complementar nº
79/1999, e no art. 8º da Lei Complementar nº 366/2011, o Município de Joinville, por
intermédio da Secretaria da Fazenda, e através do presente Edital,

COMUNICA que estabelece PRAZO para os interessados requererem ISENÇÃO do IPTU
para o EXERCÍCIO 2022, com fulcro nos artigos 2º e 10 da Lei Complementar nº 79/1999,
e nos artigos 2º e 4º da Lei Complementar nº 366/2011, que contemplam a concessão do
benefício nas seguintes hipóteses:

imóveis cedidos gratuitamente para uso do Município ou quaisquer de suas entidades
da Administração Indireta, bem como os por eles locados;

proprietário de um só imóvel, que nele resida, cuja renda familiar dos residentes não
ultrapasse a dois salários-mínimos;

imóvel pertencente a ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial, que lhe sirva
exclusivamente de residência e desde que não possua outro imóvel no Município;

imóvel pertencente a filho de ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial, órfão de
pais, desde que menor ou maior incapaz, e que não possua outro imóvel no
Município;

imóvel pertencente a viúva de ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial,
enquanto neste estado civil, que lhe sirva exclusivamente de residência e desde que
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não possua outro imóvel no Município;

imóvel pertencente a órfãos de pais, recebidos por doação ou por herança, quando
menores ou incapazes e cujos rendimentos não ultrapassem dois salários-mínimos;

imóvel de propriedade de associação de moradores, declarada de utilidade pública
municipal, cujas atividades estejam de acordo com suas finalidades;

imóvel urbano que possua área florestada, gravada como de preservação
permanente, por imposição da legislação federal o u por própria iniciativa de seus
proprietários;

imóvel cadastrado no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville – IPCJ e que
atenda aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 366/2011.

Os requerimentos contendo os pedidos de isenção deverão ser protocolados no período
de 12 de JULHO a 27 de AGOSTO de 2021 - até às 18h, horário de Brasília, através do
autosserviço virtual que se integra ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante
acesso direto ao l i n k https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-isencao-de-iptu/,
bastando clicar no botão “Acesso Rápido”, ou, prioritariamente por meio de agendamento
prévio.

A documentação a ser juntada, conforme o caso, está prevista no Decreto nº 32.171/2018 e
também encontra-se disponível no l i n k https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
isencao-de-iptu/.

Os requerimentos para a isenção contemplada na Lei Complementar nº 172/2004 (imóveis
pertencentes às sociedades desportivas, recreativas e/ou culturais) permanecem com o
prazo para realização dos protocolos no mês de janeiro do exercício para o qual se
pretende a obtenção do benefício, conforme orientações que serão veiculadas em Edital a
ser publicado no final de cada exercício.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2021, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9314329 e o
código CRC 28184C59.

 

EDITAL SEI Nº 9431223/2021 - SAMA.UNF
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Joinville, 07 de junho de 2021.

Notificado(a): Adelio Roque Nunes Silva, CPF/CNPJ nº 509.244.009-00.

Notificação nº 7327, lavrada em 12/03/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Alves, nº 62, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.21.48.2159.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 08/06/2021, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9431223 e o
código CRC B0B19099.

 

EXTRATO SEI Nº 9436155/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9436112/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0326/18 (SEI N.º 20.0.110437-0).
Autuado (a): Ramiro Paul.
Auto de Infração Ambiental n.º 3999/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9436155 e o
código CRC C98DC949.

 

EXTRATO SEI Nº 9437902/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9437768/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0369/18 (SEI N.º 20.0.109743-8). 
Autuado (a): Glaucia da Silva Molinari Andre.
Auto de Infração Ambiental n.º 1602/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9437902 e o
código CRC 7A305160.

 

EXTRATO SEI Nº 9421409/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9421298/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 0303/18 (SEI nº 20.0.107081-5).
Autuado (a): Ernesto Neumann.
Auto de Infração Ambiental nº 3996/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9421409 e o
código CRC 1573DAEC.

 

EXTRATO SEI Nº 9424905/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9424708/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0375/18 (SEI nº 20.0.109471-4).
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Autuado (a): Alessandra Fernandes.
Auto de Infração Ambiental nº 0192/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município.DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em
apreço.No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis.Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9424905 e o
código CRC 98DEECCC.

 

EXTRATO SEI Nº 9427009/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9426842/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0353/18 (SEI nº 20.0.109728-4).
Autuado (a): Terezinha Severino.
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Auto de Infração Ambiental nº 1555/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município.DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9427009 e o
código CRC C9923284.

 

EXTRATO SEI Nº 9445107/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
de TERMO DE RESPONSABILIDADE, com os seguintes dados:

EMPRESA HOMOLOGADA: TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

CNPJ: 02.064.150/0001-94

OBJETO: CHAMAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E HABILITADAS FABRICANTES,
DISTRIBUIDORAS E /OU REVENDEDORAS DE CAIXA DE PROTEÇÃO DE
HIDRÔMETROS PARA DISPONIBILIZAÇÃO NO MERCADO CONSUMIDOR DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº
002/2021

VIGÊNCIA: 2 (DOIS) ANOS

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/06/2021, às 14:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/06/2021, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9445107 e o
código CRC 9C97E06B.

 

EXTRATO SEI Nº 9420459/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9420349/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0376/18 (SEI nº 20.0.109482-0).
Autuado (a): Lauderi da Conceição .
Auto de Infração Ambiental nº 0194 /2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9420459 e o
código CRC A23A9628.

 

EXTRATO SEI Nº 9427019/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9426964/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0309/18 (SEI N.º 20.0.112078-2).
Autuado (a): Gerson José Ferreira da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 0190/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
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para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9427019 e o
código CRC F653BA6D.

 

EXTRATO SEI Nº 9426703/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9426612/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0305/18 (SEI N.º 20.0.111895-8).
Autuado (a): Noemi Luiza Budal.
Auto de Infração Ambiental n.º 3994/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9426703 e o
código CRC F85F51A5.

 

EXTRATO SEI Nº 9425093/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9424904/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0352/18 (SEI N.º 20.0.109726-8).
Autuado (a): Guilherme Costa Gama.
Auto de Infração Ambiental n.º 1561/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9425093 e o
código CRC EFBFC7A9.

 

EXTRATO SEI Nº 9444549/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9444477/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0336/18 (SEI N.º 20.0.110595-3). 
Autuado (a): José Ertes dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 1560/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
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emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9444549 e o
código CRC E05A9DF6.

 

EXTRATO SEI Nº 9451054/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9443023/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0332/18 (SEI N.º 20.0.110550-3).
Autuado (a): Tatiane Cristina Cruz.
Auto de Infração Ambiental n.º 1552/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9451054 e o
código CRC C03C52EF.

 

EXTRATO SEI Nº 9443065/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9443013/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0333/18 (SEI N.º 20.0.110560-0).
Autuado (a): Sidonia Olinda Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 1553/18.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1553/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0333/18,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel ora em apreço, responsabilizando o
respectivo responsável e autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
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responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9443065 e o
código CRC 70FF1840.

 

EXTRATO SEI Nº 9442829/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9442773/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0331/18 (SEI N.º 20.0.110533-3).
Autuado (a): Cesar João Soares.
Auto de Infração Ambiental n.º 3991/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9442829 e o
código CRC EBB76B83.

 

EXTRATO SEI Nº 9442762/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9425579/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0354/18 (SEI N.º 20.0.109730-6).
Autuado (a): Alexandro Araújo.
Auto de Infração Ambiental n.º 1556/2018. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9442762 e o
código CRC C0D51E87.

 

EXTRATO SEI Nº 9442018/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9441948/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0330/18 (SEI N.º 20.0.110520-1).
Autuado (a): Zeni Fagundes Girola.
Auto de Infração Ambiental n.º 3993/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9442018 e o
código CRC 7A0627DE.

 

EXTRATO SEI Nº 9439161/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9439073/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0327/18 (SEI N.º 20.0.110462-0).
Autuado (a): Salésio Daufenback .
Auto de Infração Ambiental n.º 3995/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9439161 e o
código CRC 81A34209.

 

EXTRATO SEI Nº 9452051/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9451960/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0361/18 (SEI N.º 20.0.109737-3).
Autuado (a): Rubem Fagundes dos Reis.
Auto de Infração Ambiental n.º 1606/2018.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1606/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0361/18,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel ora em apreço, responsabilizando o
respectivo responsável e autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9452051 e o
código CRC E7F322DA.

 

EXTRATO SEI Nº 9452116/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9452070/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0337/18 (SEI N.º 20.0.110600-3).
Autuado (a): Arlindo Schalinski.
Auto de Infração Ambiental n.º 1557/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

34 de 76

Nº 1728, quinta-feira, 10 de junho de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9452116 e o
código CRC D3D93564.

 

EXTRATO SEI Nº 9455624/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9455420/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0321/18 (SEI N.º 20.0.110390-0 ).
Autuado (a): Felipe Oscar Krueger.
Auto de Infração Ambiental n.º 1601/18.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1601/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0321/18,
considerando o falecimento do infrator anterior à lavratura do Auto de Infração Ambiental, nos
termos do PARECER JURÍDICO SEI Nº 8075914/2021 - PGM.UAD de 18/01/2021 da
Procuradoria Geral do Município. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente
processo, que seja comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas
necessárias quanto a possível irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel ora em
apreço, responsabilizando o respectivo responsável e autuando caso necessário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9455624 e o
código CRC C4179850.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9464876/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 784/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ANDRE PANINI
ALBISSU - EPP - inscrita no CNPJ nº 08.885.380/0001-09, que versa sobre a Aquisição de
longarinas e cadeiras, a serem utilizadas no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 240/2020, assinada em 08/06/2021, no valor de
R$ 30.870,00 (trinta mil oitocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2021, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2021, às 11:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9464876 e o
código CRC 3B01741D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9464618/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 783/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BETANIAMED
COMERCIAL EIRELLI - EPP - inscrita no CNPJ nº 09.560.267/0001-08, que versa sobre
a Aquisição de periféricos e equipamentos odontológicos para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
258/2020, assinada em 08/06/2021, no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2021, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2021, às 11:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9464618 e o
código CRC E61FFEB2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9453216/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 066/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DIGICROM ANALITICA LTDA

CNPJ: 60.160.546/0001-31

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ANALISADOR DE FLUORETOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021

VIGÊNCIA: 130 (cento e trinta) dias

VALOR: R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/06/2021, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2021, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9453216 e o
código CRC 6E0F676A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9453951/2021 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados o
Extrato do Termo de Contrato n° 016/2021, oriundo Ata de Registro de Preços nº. 002/2021 e da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2021; Empresa
Contratada: Dataprom Equipamentos e Serviços de Informática Industrial LTDA, inscrita no
C.N.P.J. nº. 80.590.045/0001-00; Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução
de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de peças para controladores, nos
equipamentos em uso já adquiridos pelo Município de Joinville. Valor: R$ 24.252,25 (vinte e
quatro mil duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos). Prazo: A partir da assinatura
do contrato até 31 de dezembro do ano correspondente.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2021, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9453951 e o
código CRC 367EE0AD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9457063/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 048/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Gelo Mais Fabricação de Gelo e Picolés Ltda - inscrita no CNPJ nº.
23.643.586/0001-08, representada pelo Sr. Luiz Augusto Felippi, que versa sobre a Aquisição de
gelo mineral potável para conservação de órgãos e para uso em casos de hipertermia, em pacientes
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em tratamento no Centro Cirúrgico e na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Municipal São
José - na forma da Dispensa de Licitação SEI nº 05/2021, assinado em 09/06/2021, com a
vigência até 31 de Dezembro de 2021, no valor de R$ 1.750,00 (mil, setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/06/2021, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9457063 e o
código CRC 66C8C389.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9458390/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 067/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOMMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ: 32.368.236/0001-71.

OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA ELÉTRICA TRACIONADA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021.

VIGÊNCIA: 39 (trinta e nove) meses.

VALOR: R$ 59.140,80 (Cinquenta e nove mil, cento e quarenta reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/06/2021, às 08:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/06/2021, às 08:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9458390 e o
código CRC 7060271D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9454068/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
276/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Bogo-Filhos Materiais de
Construção Limitada - inscrita no CNPJ nº 9.515.565/0001-61, representada pelo Sr. Álvaro
José Bogo, que versa sobre a aquisição de materiais para fabricação de galerias em concreto, e
também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 193/2020, assinado em 09/06/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 218.010,00 (duzentos e dezoito mil e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2021, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9454068 e o
código CRC D2E95AC2.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9464050/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
266/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa dos Trabalhadores Assentados da
Região de Porto Alegre Ltda. - COOTAP - inscrita no CNPJ nº 01.112.137/0001-09,
representada pelo Sr. Fabiano da Silva Vaz, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(Diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma da  Chamada Pública nº 030/2021, assinado
em 09/06/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 166.480,00 (cento e
sessenta e seis mil e quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/06/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/06/2021, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9464050 e o
código CRC 6B82CC0E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9406780/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 148/2021, destinado a aquisição
de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke. Fornecedor:
MACHS NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. Valor Total: R$ 10.408,00. Fundamento legal: artigo
24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 9390074,
de 01 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2021, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/06/2021, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9406780 e o
código CRC 5E3E193D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9453469/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato n º 021/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOGRID DATACENTER S.A.

CNPJ: 12.495.265/0001-97

OBJETO: A  alteração da titularidade da parte no Contrato nº 021/2027 da empresa NEOGRID
DATACENTER S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.495.265/0001-97 para a empresa ÁVATO
DATACENTER S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 12.495.265/0001-97 e
o reajuste sobre o saldo em 3,89% para o período de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020 e
de 11,94% para o período de fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, de acordo com a variação do
Índice de Serviços de Telecomunicações – IST, apurado pela ANATEL.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 147/2016

VALOR: R$ 4.345,38 (quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2021, às 17:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/06/2021, às 08:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9453469 e o
código CRC 3D022C7B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9446404/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratado correspondente a 0,6815% do valor total
inicial atualizado do contrato, referente à adição de alarme na unidade de EEE Praça do Calceteiro e
cerca elétrica Elevatória - ER 01.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 002/2018

VALOR: R$ 58.601,60 (cinquenta e oito mil, seiscentos e um reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2021, às 18:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/06/2021, às 08:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9446404 e o
código CRC 7415C241.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9465893/2021 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 10 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05º Termo Aditivo do Contrato
nº 071/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa A.M.A LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº 19.518.491/0001-95, representada pelo Sr.
Ademir da Rosa , que versa sobre prestação dos serviços de locação de veículos sem motorista - na
forma do Pregão Eletrônico nº 142/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/12/2021. Justifica-se em
conformidade com os Memorando SEI nº 9199867/2021, Despacho SEI 9422871/2021 -
SES.DAF, e Parecer Jurídico SEI nº 9294428. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2021, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2021, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9465893 e o
código CRC 562CB401.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9468722/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISA RAQUEL NASS no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9468722 e o
código CRC 8FC04075.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9468935/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISRAEL SOARES ZIMERMANN no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9468935 e o
código CRC 2EA99DB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9469214/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO JULIEN DE SOUZA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9469214 e o
código CRC 49BDDE6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9469350/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA XAVIER VIEIRA no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9469350 e o
código CRC 1813414C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9469598/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL JEREMIAS DE CARVALHO DE
LIMA no Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9469598 e o
código CRC D4D21431.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9469835/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA DA ROCHA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
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para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9469835 e o
código CRC 8D203169.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9470078/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAISSA CIPRIANO no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9470078 e o
código CRC 0FC25B04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9470259/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALEXIA FONTOURA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9470259 e o
código CRC D7366303.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9470567/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRÉ RUFATO DELGADO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9470567 e o
código CRC 82724D92.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9472975/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CREUZA COSTA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de
Inglês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9472975 e o
código CRC 13F21173.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9473159/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELANDRIA DA SILVA GOMES PEREIRA
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LIMA no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9473159 e o
código CRC 5302C8C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9473359/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAKELINE VIEIRA ORBEN no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9473359 e o
código CRC 37EF989A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9473662/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIRA VANESSA PADILHA BORINELLI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9473662 e o
código CRC 367248BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9473896/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA RODRIGUES no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9473896 e o
código CRC 7F85312D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9474290/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAMIRIZ FERNANDA COUTO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9474290 e o
código CRC F1875450.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9474398/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLYN LUCIANA DA SILVA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9474398 e o
código CRC BC0B7E05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9474596/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CAROLINE MATIAS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9474596 e o
código CRC 9EE2A586.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9474757/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LINA UBER GONCALVES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9474757 e o
código CRC D13A3327.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9475372/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TUANI DA COSTA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

59 de 76

Nº 1728, quinta-feira, 10 de junho de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9475372 e o
código CRC 1FDCE290.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9475560/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA BUENO DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9475560 e o
código CRC CCFECCC2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9475659/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAILINE AMANDA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9475659 e o
código CRC 510CFAA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9475759/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHIELE SANI DE OLIVEIRA no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9475759 e o
código CRC CF00B0DB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9375321/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de
Assistência Social, que são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações
emergenciais, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA, Item 01 – R$ 166,50 e Item 02 – R$ 166,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2021, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9375321 e o
código CRC 6B51A91A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9374999/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de
Assistência Social, que são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações
emergenciais, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item
03 – R$ 13,94 e Item 04 – R$ 13,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2021, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9374999 e o
código CRC 0553785A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9432195/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 053/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à
elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PACHTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI, ITEM 01 – R$ 2,00, ITEM 03 – R$ 21,10, ITEM 04 – R$ 2,65, ITEM 05 – R$
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3,80, ITEM 06 – R$ 4,40, ITEM 07 – R$ 8,40, ITEM 09 – R$ 4,95, ITEM 10 – R$ 4,90, ITEM 11
– R$ 4,45, ITEM 12 – R$ 2,33, ITEM 13 – R$ 1,60, ITEM 14 – R$ 2,97, ITEM 15 –
R$10,75, ITEM 16 – R$ 1,49, ITEM 17 – R$ 14,88, ITEM 18 – R$ 3,62, ITEM 19 – R$
2,92, ITEM 20 – R$ 6,52, ITEM 21 – R$ 4,12, ITEM 22 – R$ 4,12, ITEM 25 – R$ 3,50, ITEM 26
– R$ 3,50, ITEM 27 – R$ 14,68, ITEM 28 – R$ 14,68, ITEM 29 – R$ 3,20, ITEM 30 – R$
3,20, ITEM 31 – R$ 2,66, ITEM 32 – R$ 2,66, ITEM 33 – R$ 2,40, ITEM 34 – R$ 2,40, ITEM 35
– R$ 6,55, ITEM 36 – R$ 6,55, ITEM 37 – R$ 3,74, ITEM 38 – R$ 3,74, ITEM 39 – R$ 4,51
e ITEM 40 – R$ 4,51; JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, ITEM 02 – R$ 13,65
e ITEM 08 – R$ 9,30; MERENDA MAIS DE SUZANO ALIMENTOS EIRELI, ITEM 23 – R$
8,09 e ITEM 24 – R$ 8,09.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2021, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2021, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9432195 e o
código CRC B32DFFDD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9430933/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 093/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, ITEM 01 - R$ 24,99, ITEM 02 - R$ 24,99,
ITEM 03 - R$ 18,94 e ITEM 04 - R$ 18,94 e PACHTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI,
ITEM 05 - R$ 13,01 e ITEM 06 - R$ 13,01. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2021, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2021, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9430933 e o
código CRC A8888B4D.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 9421526/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 116/2021,UASG 453230, destinado a aquisição de placas de ardósia para os cemitérios públicos
municipais de Joinville, restou DESERTO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2021, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2021, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9421526 e o
código CRC 58FAF729.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9446702/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 040/2021, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios para Atender a Demanda da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José e Aquisição
de Leite em Pó em Lata 400 g, a fim de Atender a Decisão Judicial na Data/Horário:
22/06/2021 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/06/2021, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/06/2021, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9446702 e o
código CRC DD12375A.

 

COMUNICADO SEI Nº 9470566/2021 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade" Mandato
2019-2022 torna pública a a ata da reunião realizada no dia 7 de abril de 2021, aprovada
em plenário na reunião realizada no dia 9 de junho de 2021. 

 

 
Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade
 
 
 

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº  9470469
 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 10/06/2021, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9470566 e o
código CRC 5E74FA47.

CONVOCAÇÃO SEI

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

 

O Conselho Municipal da Juventude (CMJ) de Joinville, instituído através da Lei
nº 4.095, de 23 de março de 2000, é um órgão deliberativo, consultivo e fiscalizador, de caráter
permanente, encarregado de promover a integração e a participação da juventude no processo social,
econômico, político e cultural do município de Joinville.

Sendo assim, convoca os membros do Conselho Municipal da Juventude a
participarem da reunião extraordinária, que ocorrerá no dia 14 de junho de 2021 (segunda-feira), às
19 h, na plataforma digital através do link: meet.google.com/hmc-qqdf-nvo.

 

 

Rodrigo Rossetti Pessoa

Coordenador de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rossetti Pessoa,
Coordenador (a), em 10/06/2021, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9477287 e o
código CRC 54C00C73.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 9466104/2021 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do Despacho SEI nº 9465628, por meio do qual promove-se o cancelamento
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interessados o Extrato do Despacho SEI nº , por meio do qual promove-se o cancelamento
da Ata de Registro de Preços nº 052/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 406/2020, visando
a futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, considerando o cancelamento da empresa PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devido às dificuldades para adquisição de matéria-
prima, embalagem e grandes aumentos; para quem restou adjudicado o item e seu valor unitário:
item 10, R$ 1,95. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9466104 e o
código CRC C03B2EE3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 9446655/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 08 de junho de 2021.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 017/2021, SEI
nº 21.0.124878-0, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de
transporte de fretamento nº 202, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da
autorização, conforme previsão na Lei nº 8.666/93.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 017/2021, SEI nº 21.0.124878-0

2. Identificação do Administrado

Bruning Transportes e Turismo Ltda Me, CNPJ nº. 04.591.634/0001-17
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3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas, revogando a
autorização para prestação do serviço de fretamento nº 202, concedida a empresa Bruning
Transportes e Turismo Ltda Me, CNPJ nº. 04.591.634/0001-17, nos termos do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 9446620 e no
Parecer de fls. 09/10 do Processo Administrativo 017/2021, SEI Nº 9459161.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/06/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9446655 e o
código CRC A61F002F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 9459422/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 018/2021, SEI
nº 21.0.125938-3, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de
transporte de fretamento nº 135, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da
autorização, conforme previsão na Lei nº 8.666/93.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 018/2021, SEI nº 21.0.125938-3

2. Identificação do Administrado

Bruning Transportes e Turismo Ltda Me, CNPJ nº. 04.591.634/0001-17

69 de 76

Nº 1728, quinta-feira, 10 de junho de 2021



3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas, revogando a
autorização para prestação do serviço de fretamento nº 135, concedida a empresa Bruning
Transportes e Turismo Ltda Me, CNPJ nº. 04.591.634/0001-17, nos termos do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 9459373 e no
Parecer de fls. 09/10 do Processo Administrativo 018/2021, SEI Nº 9460092.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/06/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9459422 e o
código CRC 6B3D3835.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9460812/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0894/2021/CME

Renova a Autorização de Funcionamento do Centro
de Educação Infantil da Instituição Adventista Sul
Brasileira de Educação e Assistência Social –
Escola Adventista Bom Retiro, CNPJ nº
76.726.884/0097-70, estabelecido à Rua: Nova
Trento, nº 240, Bairro Bom Retiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 08 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a autorização de funcionamento do Centro de Educação Infantil da
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Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e Assistência Social – Escola Adventista
Bom Retiro, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida pela
Resolução nº 0461/2015/CME, de sete de julho de 2015.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 08 de junho de 2026.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9460812 e o
código CRC F6F76BF1.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9461052/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0895/2021/CME

Indefere o processo de Renovação de Autorização de
Funcionamento e Desativa o Nowacki Centro de
Educação Infantil Ltda – Cei Portal das Cores,
CNPJ nº 07.082.136/0001-37, estabelecido à Rua:
Max Colin, nº 2059 Bairro América, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 08 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica indeferido o processo de renovação de  autorização de funcionamento e desativado o
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Nowacki Centro de Educação Infantil Ltda – Cei Portal das Cores, pertencente à Rede
Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9461052 e o
código CRC 33E93023.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9461056/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0896/2021/CME

Autoriza o Funcionamento do Centro de Educação
Infantil de Play no Aprender Contraturno e
Reforço Escolar LTDA – Cei Play no Aprender,
CNPJ nº 29.768.741/0001-07, estabelecido à Rua:
Mondaí, nº 149 Bairro Saguaçú, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 08 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Cei Play no Aprender,  pertencente à Rede Particular
de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 08 de junho de 2026.
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Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9461056 e o
código CRC 80D775E3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9461062/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0897/2021/CME

Autoriza o Funcionamento do Centro de Educação
Infantil Sonho da Criança LTDA/ Cei Tia Vera,
CNPJ nº 38.924.506/0001-60, estabelecido à Rua: Das
Cegonhas, nº 718 Bairro Jardim Iririú, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 08 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Centro de Educação Infantil Sonho da Criança
LTDA/ Cei Tia Vera, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 08 de junho de 2026.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma
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Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2021, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9461062 e o
código CRC 853F532C.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 9457965/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento
nº 452/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos
usuários do SUS Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão DECIDE
INABILITAR a ASSOCIAÇÃO NASCE UMA ESPERANÇA, por não atender as exigências
do instrumento convocatório. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento das documentações encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 004/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9457965 e o
código CRC 5340039A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 178/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato  nº 066/2021 , firmado entre
a Companhia Águas de Joinville e a empresa DIGICROM ANALITICA LTDA, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE ANALISADOR DE FLUORETOS, conforme quantidades, condições
e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021.

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Jean Tragibo de Campos - Matrícula n° 659

Fiscal titular: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula nº 806

Fiscal suplente: Fernando Vieira - Matrícula n° 767

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser providenciada antes de
seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com antecedência
razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que interfiram na
execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre
por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo que as alterações
de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente fundamentadas,
principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. No
caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos
termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico,
acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de registros de preços, bem
como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual saldo em caso de
encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua
execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. Em
caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de
obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias
competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, com a
solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento do contrato e de
sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2021, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9460921 e o
código CRC 8C653013.
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